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Ata da 183ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Lorena – 1 

COMMAM e 4ª Reunião Ordinária do ano de 2023. 2 

Lorena, 14 de junho de 2023  3 

Realizou-se no dia 14 de junho de 2023 a 183ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 4 

Meio Ambiente de Lorena. Compareceram ao encontro: Victor Hugo Basilio, (Presidente 5 

do COMMAM), Samuel Andrade de Melo (Secretário de Meio Ambiente), Ana 6 

Carolina Sazo (Secretaria de Obras e Planejamento Urbano), Edson Gomes (OAB), 7 

Teresa Cristina Brazil de Paiva (USP), Regina Paula da Rocha Faria (AMICE), 8 

Rosana Malerba (Grupo Escoteiros Guaypacaré), Adelvan Pereira (FLONA Lorena), 9 

Vilma Ribeiro de Almeida (Lions Clube Lorena), Maria de Lourdes Galhardo Baptista 10 

(AMAPARQUE), Ana Beatriz (UNIFATEA), Paulo Vitor (AEAL) e Rodrigo Horta 11 

(AEAL). Participaram também Gimena Picolo (Vallenge), Euni Vieira e Silva e 12 

Evandro Gonsalves Chaves (Suplente AMAPARQUE). Iniciando a reunião em 2ª 13 

convocação, às 17h18, o Presidente agradeceu a presença e iniciou a leitura e revisão da Ata 14 

da reunião anterior e sua aprovação se deu por unanimidade. Passada à Ordem do Dia, a 15 

palavra foi dada para Sra, Gimena Picolo, representante da empresa Vallenge Engenharia, 16 

contratada pela Prefeitura Municipal de Lorena (PML) para elaboração do Plano Diretor de 17 

Macrodrenagem, que fez uma apresentação abordando as Etapas e Produtos desse trabalho, 18 

bem como definições importantes sobre drenagem e a caracterização do Município nesse 19 

quesito. Finalizada a apresentação, foram realizadas perguntas. Regina Paula mencionou as 20 

áreas de várzea. Evandro Gonsalves indagou se o diagnóstico avaliou a arborização das 21 

Áreas de Preservação Permanente nas margens de rios e ribeirões, que passam a ser de risco 22 

por serem indevidamente ocupadas e, posteriormente, questionou se está ocorrendo a 23 

participação social na elaboração do Plano. Em seguida, o Secretário Samuel de Melo 24 

ressaltou que a contribuição da sociedade civil está aberta e que apesar de o projeto estar 25 

ainda na fase de diagnóstico, houve oportunidades de participação amplamente divulgadas 26 

nas redes sociais e em outros meios e que futuramente haverá audiência pública. 27 

Posteriormente, Euni Vieira abordou o aterramento de nascentes em área rural em 28 

construções muitas vezes irregulares, que geram bairros sem planejamento, que podem 29 

prejudicar a bacia hidrográfica e causar enchentes. Regina Paula criticou a quantidade 30 

deficitária de bueiros em Lorena. Outros participantes discutiram a divulgação do trabalho 31 

de levantamento dos locais com problemas de enchente, e apontaram o órgão responsável 32 

pela administração do Parque do Taboão, que engloba a antiga barragem do Departamento 33 

de Águas e Energia (DAEE). Encerrada a participação da representante da Empresa 34 

Vallenge, Victor Hugo deu continuidade à Ordem do Dia, procedendo aos ofícios 35 

encaminhados às Secretarias de Meio Ambiente (SEMEAR) e de Obras, alguns deles não 36 

respondidos até a data.  Samuel de Melo se prontificou a providenciar a retirada das pragas 37 

que estão atacando as árvores das praças. Imediatamente após, foi discutida a prática de 38 

pintura das árvores com cal, apesar de existirem duas leis municipais que proíbam tal ato, 39 

uma delas, a mais recente, assinada pela atual Administração. Edson (OAB) sugeriu que seja 40 

feito um memorando da SEMEIA para a Secretaria de Serviços Gerais informando sobre 41 

essa proibição.  Teresa Paiva (EEL-USP) lembrou que essa caiação causou impacto e precisa 42 

ser evitada.  A cidadã Euni Vieira e Silva perguntou se a PML tem engenheiro florestal.  43 

Samuel respondeu que não tem, apenas engenheiro ambiental.  Edson sugeriu que a 44 

Secretaria de Meio Ambiente faça uma comunicação para a Secretaria de Serviços Gerais 45 
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para formalizar a orientação contra a caiação das árvores, sendo aceita a sugestão por 46 

Samuel. Então, Victor Hugo se referiu a ofício que relaciona 17 notificações de multa por 47 

infrações ambientais nos anos 2021 a 2023, segundo ele número pequeno e que suscita 48 

dúvidas sobre a intensidade da fiscalização.  Regina Paula lembrou da importância da 49 

Educação Ambiental.  Euni Vieira considerou como necessária a participação da Secretaria 50 

da Saúde no Plano de Macrodrenagem.  Finalmente, Samuel de Melo afirmou que a 51 

SEMEAR pode atuar nos casos de incêndio, que a PML tem disponível um caminhão-pipa, 52 

mas que os telefones adequados para solicitar o combate ao fogo são 193 (Corpo de 53 

Bombeiros) ou 199 (Defesa Civil), com atendimento 24 horas. Eu, Welder Bastos de Assis, 54 

Secretário-Executivo do COMMAM, lavrei e assino a presente ata. Lorena, 14 de junho de 55 

2023. 56 

PALAVRAS CHAVES: PLANO DE MACRODRENAGEM, PARQUE ECOLÓGICO 57 

TABOÃO, CAIAÇÃO DAS ÁRVORES  58 

LINK GRAVAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA:  59 

https://www.youtube.com/live/VE43Z4cl-Os?feature=share 60 

https://www.youtube.com/live/VE43Z4cl-Os?feature=share
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